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INDICAÇÃO N.º 23/2026 

Xinguara, 02 de março de 2026. 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,  

 

 

O vereador abaixo assinado, fundamentado no Regimento Interno dessa Casa, vem, 

respeitosamente, indicar ao Deputado Estadual Francisco Torres de Paula Filho que, interceda 

junto ao Governo do Estado do Pará para que seja realizada a denominação da rodovia 

PA-279 com o nome de Luiz Alves Vilarinho, em justa homenagem à sua relevante 

contribuição para a história e desenvolvimento de nossa região. 

Justificativa: 

           

          Luiz Alves Vilarinho foi um dos pioneiros de nosso município, tendo chegado no ano 

de 1973, período em que ainda não existia a rodovia PA-279, havendo apenas trilhas e 

caminhos abertos na região na época, o homenageado teve papel fundamental no processo de 

ocupação e desenvolvimento local, sendo proprietário da Fazenda Caiçara, cuja denominação 

teve origem em um comércio de pesca e armas que ele mantinha na região. 

        Além disso, Luiz Alves Vilarinho prestou significativo apoio aos colonos que chegavam 

à região, contribuindo diretamente para a abertura de novas áreas e para o fortalecimento das 

atividades produtivas, colaborando de forma decisiva para o crescimento do município e para 

a consolidação da ocupação territorial. 

       Seu legado de trabalho, pioneirismo e dedicação ao desenvolvimento regional permanece 

vivo na memória da população, razão pela qual entendemos ser justa e merecida a homenagem 

por meio da denominação da PA-279 com o seu nome.           Ressaltamos ainda que o mesmo 

já é falecido, sendo está uma forma de reconhecimento público por sua contribuição histórica 

à nossa comunidade. 

           Diante do exposto, contamos com o apoio e a sensibilidade de Vossa Excelência para 

encaminhar e defender está justa solicitação junto aos órgãos competentes do Estado. 

 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração. 
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Atenciosamente, 

 

 

 

Clécio Witeck 

   Vereador Proponente 


